INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUAGAO FINALISTICA

N°23.1 - 26,/03 /2025

@ Tema 1383 - STF. Situac&o do tema: Mérito Julgado.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que
se discute, & luz dos artigos 150; II; b; e ¢, da Constituicéo Federal, a
possibilidade de aplicacéo do principio de anterioridade tributaria,
geral e nonagesimal, em razéo da revogacgéo de regime tributério
mais favordvel ao contribuinte, fato que importou em majoracéo de
aliquota e, consequentemente, do tributo em si.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
22/03/2025

Data do julgamento de mérito: 22/03 /2025

TEMA 1383 - STF

@ Tema 1384 - STF. Situac&o do tema: Reconhecida a inexisténcia de
repercusséo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que

se discute, & luz do artigo 5° XXXVI, da Constituicéio Federal, se o

tempo de servico prestado &s Forgas Armadas pode ser utilizado

Eara promocdo nos quadros da Policia Militar e do Corpo de Bom-
eiros Militar.

Data de reconhecimento da inexisténcia de repercusséo geral:
22/03 /2025

TEMA 1384 - STF

@ Tema 1315 - STIJ. Situacéo do tema: Afetado.

Questéao submetida a julgamento: Definir se, em matéria de direitos
do consumidor aplicaveis &s praticas comerciais especificas dos
bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificagéo prévia
ao consumidor por meios eletrénicos de comunicagéo - com finali-
dade de informar abertura de cadastro, ficha, registro e dados pes-
soais e de consumo - realizadas pelos referidos bancos e cadastros
ou por servicos de protecdo ao crédito e congéneres atende ao
dever de comunicacdo por escrito, para fins de validade juridica de
comprovacdo da exigéncia do art. 43, § 2°, do CDC.

Anotacées NUGEPNAC: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036,
§1°, do CPC/15).

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 12/03 /2025 e finalizada
em 18/03 /2025 (Segunda Secéo).

Vide Controvérsia n. 616 /STJ.

Informagdes complementares: H& determinacdo de suspenséo do
processamento de todos os recursos especiais e dos agravos em
recurso especial, em tramite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ,
que versem sobre idéntica questdo.

REsp 2171177 /RS

Tribunal de origem: TIRS
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data da afetagéo: 21/03 /2025

REsp 2175268 /RS

Tribunal de origem: TIRS
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data da afetacéo: 21/03 /2025

REsp 2171003 /RS

Tribunal de origem: TIRS
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data da afetagéo: 21/03 /2025

TEMA 1315 - STJ

@ Tema 1148 - STJ. Situacéo do tema: Acérdao Publicado.

Questéo submetida a julgamento: Legitimidade passiva da conces-
siondria de energia elétrica, da Uni&o e da ANEEL para as deman-
das em que se discute a legalidade dos regulamentos expedidos
pelo Poder Piblico a respeito de parcela dos objetivos e parametros
de cdlculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energé-
tico - CDE.

Tese Firmada: As demandas em que o consumidor final discute par-
cela dos objetivos e parametros de cdlculo das quotas anuais da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE devem ser movidas
contra a prestadora de servicos de energia elétrica, sendo ilegiti-
mas para a causa a Uniéo e a ANEEL, ainda que a causa de pedir
seja a legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Piblico.

Anotacées NUGEPNAC: RRC de Origem (o.rt. 1030, IV e art. 1036,
§1°, do CPC/15).

Afetacdo na sesséo eletrénica iniciada em 16/2/2022 e finalizada
em 22/2 /2022 (Primeira Segéo).

Vide Controvérsia n. 366 /STJ.
Tema em IRDR n. 28 /TRF4 - (IRDR 5052995-52.20204.04.0000 /RS)

Na sessdo de julgamento realizada em 20/6/2024, a Primeira
Secdo, por unanimidade, nos termos da questéo de ordem proposta
pelo relator:

1- Acolheu proposta pela adequagéo da redacéo do tema 1148;

2- Desafetou os Recursos Especiais ns. 1960255 /RS, 1964456 /RS e
1959623 /RS; e

3- Afetou os Recursos Especiais ns.1955655 /RS e 1956946 /RS.

Informagdes Complementares: Em sesséo de julgamento realizada
no dia 20/06/2024, a Primeira Se¢do, por unanimidade, acolheu
questéo de ordem proposta pelo Ministro relator e determinou a sus-
pensdo de todos os processos que tratam do tema j& na primeira
instancia. (DJe 08/07/2024)

REsp 1955655 /RS

Tribunal de Origem:TRF4

Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura

Data de afetacdo: 08/07/2024

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 20/03 /2025

REsp 1956946 /RS

Tribunal de Origem:TRF4

Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura

Data de afetacdo: 08/07/2024

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 20,/03 /2025

REsp 1959623 /RS

Tribunal de Origem:TRF4

Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura

Data de afetacdo: 06/05/2022

Data de desafetacdo: 20/06 /2024

Observacgédo: A Primeira Secdo acolheu questdo de ordem proposta
pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, Relator, e desafetou o presente
recurso especial, mantendo a afetacéo do tema e alterando sua
delimitacéo, na sesséo de julgamento de 20/6/2024.

REsp 1960255 /RS

Tribunal de Origem:TRF4

Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura

Data de afetacdo: 06/05/2022

Data de desafetacdo: 20/06 /2024

Observacgédo: A Primeira Secdo acolheu questdo de ordem proposta
pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, Relator, e desafetou o presente
recurso especial, mantendo a afetacéo do tema e alterando sua
delimitacéo, na sesséo de julgamento de 20/6/2024.

REsp 1964456 /RS

Tribunal de Origem:TRF4

Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura

Data de afetacdo: 06/05/2022

Data de desafetacdo: 20/06 /2024

Observagédo: A Primeira Secéo acolheu questdo de ordem proposta
pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, Relator, e desafetou o presente
recurso especial, mantendo a afetacéo do tema e alterando sua
delimitacéo, na sesséo de julgamento de 20/6/2024.

TEMA 1148 - STJ

@ Tema 1158 - STJ. Situacéo do tema: Acérdéo Publicado.

Questéo submetida a julgamento: Definir se ha responsabilidade
tributdria solidaria e legitimidade passiva do credor fiducidrio na
execucdo fiscal em que se cobra IPTU de imével objeto de contrato
de alienagéo fiducidria.

Tese Firmada: O credor fiducidrio, antes da consolidag&o da pro-

priedade e da imiss&o na posse no imével objeto da alienagéo fidu-

cidria, ndo pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez

gue ndo se enquadra em nenhuma das hipéteses previstas no art. 34
o CTN.

Anotagcdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 22/6 /2022 e finalizada
em 28/6/2022 (Primeira Secéo).

Vide Controvérsia n. 343 /STJ.

Informagdes Complementares: H& determinacdo da suspenséo do
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que
versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposi-
cdo de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
Segunda Instancia, ou que estejam em tramitacdo no STJ, respeita-
da, no ¢ltimo caso, a orientagéo prevista no art. 256-L do RISTI.

REsp 1949182/SP

Tribunal de origem: TISP

Relator: Min. Teodoro Silva Santos

Data de afetacéo: 01/08,/2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 19/03 /2025

REsp 1959212/SP

Tribunal de origem: TISP

Relator: Min. Teodoro Silva Santos

Data de afetacéo: 01/08,/2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da pu%hcagdo do acérddo de mérito: 19/03 /2025

REsp 1982001/SP

Tribunal de origem: TISP

Relator: Min. Teodoro Silva Santos

Data de afetacéo: 01/08,/2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérddo de mérito: 19/03 /2025

TEMA 1158 - STJ

@ Tema 1034 - STF. Situacéo do tema: Cancelado.

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EXTRAORDINA-
RIO. SISTEMA PENAL ACUSATORIO. PROVIMENTO DA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTICA QUE DETERMINA A TRAMITACAO DIRETA DO
INQUERITO POLICIAL ENTRE O MINISTERIO PUBLICO E A POLICIA
CIVIL. INTELIGENCIA DOS ARTIGOS 22, |; 128, § 5% 129, i; E 144, IX;
TODOS DA CONSTITUICAO FEDERAL. REPERCUSSAO GERAL RECO-
NHECIDA. 1. Revela especial relevancia, na forma do art. 102, § 3°,
da Constituigdio, a questéo acerca da possibilidade da tramitagéo
direta do inquérito policial entre o Ministério Piblico e a Policia Civil
por Provimento da Corregedoria Geral de Justica. 2. Repercusséo
geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
07,03 /2019

Data de cancelamento: 21/02/2025

TEMA 1034 - STF

@ Tema 1086 - STF. Situac&o do tema: Transito em Julgado.

RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO. MERITO DE REPERCUS-
SAO GERAL. TEMA 1.086. DIREITO CONSTITUCIONAL. PRESENCA DE
CRUCIFIXO EM PREDIO PUBLICO DA UNIAO. USO DE SIMBOLOS
RELIGIOSOS. AUSENCIA DE VIOLACAO DOS PRINCIPIOS DA NAO
DISCRIMINACAO (ARTS. 3°, IV; E 5°, CAPUT, DA CF/88), DA LAICIDADE
(ART. 19, |, DA CF/88) E DA IMPESSOALIDADE (ART. 37, CAPUT, DA
CF/88). LAICIDADE COLABORATIVA. INEXISTENCIA DE IMPOSICAO
DE RELIGIAO ESPECIFICA. PLURALISMO E LIBERDADE RELIGIOSA
ASSEGURADOS. RECONHECIMENTO DO ASPECTO HISTORICO-CUL-
TURAL PRESENTE NA CONSTRUGAO DA SOCIEDADE BRASILEIRA. NE-
GATIVA DE PRESTACAO JURISDICIONAL (NART. 5°, XXXV, DA CF/88).
INEXISTENCIA. FALTA DE FUNDAMENTAGCAO. REPERCUSSAO GERAL
(TEMA 339). RECURSO EXTRAORDINARIO CONHECIDO E DESPROVI-
DO, COM FIXAGCAO DE TESE. | — A lealdade aos valores e principios
democraticos defendidos pela Constituicéio da Republica reclamam
a identificacéo e o compromisso com os ideais de igualdade, liber-
dade e justica ali presentes, independentemente de diferencas cul-
turais ou religiosas, de modo que a exposicéo de simbolos religiosos
catélicos em érgdos piblicos ndo é incompativel com tais valores,
garantida a autodeterminagéo dos cidadéos. Il — A agéo do admi-
nistrador publico ou a convicgdo do julgador néo séo guiadas por
simbologias religiosas, mas, sim, pela aplicacéo da lei e pela funda-
mentacéo juridica adequada ao caso concreto. Ill — A formacéo
educacional, moral e cultural da sociedade brasileira teve influén-
cia histérica do Cristianismo catélico, com tragos marcantes no coti-
diano social. IV— Quanto & alegada afronta ao art. 5°, XXXV, da
Constituic@io Federal, ndo ha negativa de prestacgéo jurisdicional se
a parte valeu-se dos meios recursais cabiveis e teve a jurisdigéo
devidamente prestada por decisdes fundamentadas, ainda que con-
trdrias aos seus interesses. V — No julgamento do Al 791.292-QO-R-
G/PE (Tema 339), relatado pelo Ministro Gilmar Mendes, reconhe-
ceu-se a repercussdo geral e reafirmou-se a orientagéo no sentido
de que a exigéncia do art. 93, IX, da Constituicéo néo impde seja a
deciséo exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador indique, de forma clara, as razées de seu convencimento. VI
— Recurso extraordinario CONHECIDO e DESPROVIDO. VIl — Pro-
posta de Tese de Repercusséio Geral: “A presenca de simbolos reli-
giosos em prédios publicos, pertencentes a qualquer dos Poderes da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, desde que
tenha o objetivo de manifestar a tradigéo culturarda sociedade
brasileira, néo viola os principios da n&o discriminagéo, da laicida-
de estatal e da impessoalidade”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséio geral:
23,/04/2020

Data do julgamento de mérito: 27 /11/2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 27/02/2025

Data do transito em julgado: 20/03 /2025

TEMA 1086 - STF

@ Tema 1234 - STF. Situagé&o do tema: Transito em Julgado.

EMBARGOS DE DECLARAGCAO EM RECURSO EXTRAORDINARIO COM
REPERCUSSAO GERAL. 2. TEMA 1.234. DEMANDAS QUE VERSAM
SOBRE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGISTRADOS NA
ANVISA, INCORPORADOS OU NAO INCORPORADOS NO SUS. ANALI-
SE ADMINISTRATIVA E JUDICIAL QUANTO A CONCE§SAO DOS REFE-
RIDOS MEDICAMENTOS. 3. EMBARGOS DECLARATORIOS OPOSTOS
PELOS AMICI CURIAE. NAO CONHECIMENTO. JURISPRUDENCIA
CONSOLIDADA. 4. CONHECIMENTO DE OFICIO PARA ESCLARECI-
MENTOS PONTUAIS. POSSIBILIDADE. ART. 323, § 3°, RISTF. 5. EMBAR-
GOS OPOSTOS PELA UNIAO E PELO ESTADO DE SANTA CATARINA.
CONTRAI?IC}AO QUANTO AO ALCANCE DA MODULAGAO DE EFEI-
TOS. AUSENCIA. 6. PRESENCA, NO ENTANTO, DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES DA MODULACAO DE EFEITOS, NOS TERMOS DO ART.
27 DA LEI 9.868 /1999.

I. Caso em exame 1. Trata-se de seis embargos de declaracéo, nos
quais os embargantes sustentam que haveria omisséo e contradigéo
na deciséio embargada, em relacéo ao tema 1.234 da sistematica da
repercussdo geral, que trata do acordo firmado entre os entes fede-
rados sobre andlise a administrativa e judicial quanto aos medica-
mentos incorporados e n&o incorporados, no ambito do SUS.

Il. Questdo em discussdo 1. A controvérsia submetida & apreciagéo
nestes embargos de declaracao envolve:(ii) a legitimidade recursal
dos amici curiae; ii) a existéncia de vicios de obscuridade, contradi-
¢8o, omissdo ou erro material; e iii) a presenca dos requisitos legiti-
madores da modulacéo de efeitos.

Ill. Razdes de decidir 1. A jurisprudéncia desta Corte n&o reconhece
legitimidade recursal &s entidades que participam dos processos na
condicéo de amici curiae, ainda que aportem aos autos informagdes
relevantes ou dados técnicos. No entanto, é possivel o esclarecimen-
to, de oficio, de algumas questdes pontuais deduzidas nos embargos
declaratérios opostos pelos amici curiae, com fundamento no art.
323, S 3°, do Regimento Interno do STF. 2. Possibilidade de a DPU
permanecer patrocinando a parte autora no foro federal, em copa-
trocinio entre as Defensorias Publicas, até que a DPU se organize
administrativamente. 3. O PMVG, situado na aliquota zero, é para-
metro apenas para a definicdo da competéncia da Justica Federal,
conforme consta expressamente nos itens 1 e 1.1 do acérdéo embar-
gado. 4. E desnecessdrio o esgotamento das vias executivas para
que ocorra o redirecionamento nos casos de responsabilidade pelo
cumprimento (competéncia comum), de acordo com as normas esta-
belecidas pelo SUS. 5. O Estado deve ressarcir os valores gastos por
Municipios para o cumprimento de deciséo judicial na qual o forne-
cimento do medicamento seja de responsabilidade do Estado, nos
termos dos fluxos aprovados por meio dos acordos firmados nestes
autos. 6. No que se refere & aplicacdo do art. 6° da Resolugdo
3/2011 da CMED, houve claramente a excluséo dos postos de medi-
camentos, das unidades volantes, das farmdcias e drogarias como
fornecedores, dos termos do acordo e dos fluxos aprovados na Co-
misséio Especial no presente recurso extraordindrio. 7. Em caso de
dificuldade operacional de aquisicéo do medicamento, o Judicidrio
poderd determinar ao fornecedor que entregue o medicamento ao
ente federativo, mediante posterior apresentacéo de nota fiscal
e/ou comprovante de entrega do medicamento recebido. 8. Embar-
gos de declaracéo da Unido. 8.1. Auséncia de omisséio quanto ao
tema 500, o qual se aplica aos medicamentos n&o registrados na
Anvisa. 8.2. Apenas a matéria discutida no tema 1.234 estd excluida
do tema 793. 8.3. Auséncia de contradi¢éo no acérdéo embargado,
envolvendo a modulacéo dos efeitos de medicamentos incorporados
e ndo incorporados, modulagéo que envolveu apenas os esses dlti-
mos. 8.4. Presen¢a, no entanto, dos requisitos autorizadores da mo-
dulacéo de efeitos, nos termos do art. 27 da Lei 9.868 /1999, também
em relag@o aos medicamentos incorporados, apreciada nos presen-
tes embargos de declaracéo. 9. Embargos declaratérios do Estado
de Santa Catarina. Embora, de fato, originalmente, a modulagéo
dos efeitos da decisdo quanto & competéncia tenha sido expressa
em abarcar apenas os medicamentos n&o incorporados, razdes de
seguranca juridica e interesse piblico recomendam que a modula-
cdo alcance também os medicamentos incorporados em razéo de
tratar-se de competéncia jurisdicional. 10. Esclarecimentos quanto
ao item 1 da tese do tema 1234, acrescentando a expresséo “inclui-
dos os oncolégicos”.

IV. Dispositivo e tese 1. Embargos de declaracéo dos amici curiae
n&o conhecidos; 2. Embargos de declaragéo opostos pelo Estado de
Santa Catarina rejeitados, mas acolho-o a titulo de esclarecimentos
e sem efeitos modificativos para constar do item 1, referente & Com-
peténcia, a seguinte redagéo: “1) Para fins de fixacéo de competén-
cia, as demandas relativas a medicamentos né&o incorporados na
politica publica do SUS e medicamentos oncolégicos, ambos com
registro na ANVISA, tramitaréo perante a Justica Federal, nos termos
do art. 109, |, da Constituicéo Federal, quando o valor do tratamento
anual especifico do farmaco ou do principio ativo, com base no
Preco Méximo de Venda do Governo (PMVG - situado na aliquota
zero), divulgado pela Camara de Regulagéo do Mercado de Medi-
camentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor
de 210 salarios minimos, na forma do art. 292 do CPC”. 3. Embargos
de declarag&o da Unido parcialmente acolhidos, quanto & modula-
cdo de efeitos, em relagcéo & competéncia, também no que tange
aos medicamentos incorporados. Consequentemente, os efeitos do
tema 1234, quanto & competéncia, somente se aplicam as a¢des que
forem ajuizadas apés a publicacéo do resultado do julgamento de
mérito no Didrio de Justica Eletrénico (19.9.2024).

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
08/09 /2022

Data do julgamento de mérito: 16 /09 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 11/10/2024

Data do julgamento dos embargos de declaracéo: 16/12/2024
Data da publicagéo dos embargos de declaracéo: 05/02/2025

Data do transito em julgado: 07/03 /2025

TEMA 1234 - STF

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG

<., CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeicoamento Funcional
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